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EDITAL COMPLEMENTAR N. 1 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, no Decreto nº 6.944, de 20 de julho de 

2010, na Lei nº 12.990, de 10 de junho de 2014 e na Portaria nº 243, de 4 de março de 2011, torna publico o 

presente edital complementar de retificação do edital de abertura, publicado no DOU do dia 30 de maio de 2019, 

que: 

 

1. exclui, no Anexo II - Regional, Cargo, Nível de Classificação, Vagas para Ampla Concorrência (AC), 

Reservadas para Negros (RN) e para Pessoas com Deficiência (PcD), Requisitos, Vencimento Básico Inicial e 

Atribuições das Atividades Típicas dos Cargos, o requisito Curso Técnico para o cargo de Assistente 

Administrativo; 

 

2. corrige o item 3.2.1 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, igual ou 

superior a 0,5 (cinco) décimos este será arredondado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

Leia-se: Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este será 

aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

 

3. inclui, no Edital de abertura do certame, no Anexo II – Quadro de Vagas e no Anexo IV – Programa de Provas, o 

cargo de Analista de Tecnologia da Informação/ Área: Redes. 

 

4. corrige, no Anexo IV - Programa das Provas, o conteúdo para o cargo de Odontólogo, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Onde se lê:  

Odontólogo 

1. Agravos e condições bucais: cárie dentária, doença periodontal, oclusopatias, dor orofacial, traumatismo 

dentário, trauma maxilofacial, câncer bucal. 2. Associação entre lesões orais e manifestações sistêmicas. 3. 

Urgências em Odontologia: diagnóstico e conduta. 4. Terapêutica medicamentosa em Odontologia. 5. Adequação 

comportamental do paciente para atendimento odontológico. 

 

Leia-se: 

Odontólogo-Endodontia 

1.Patologia Pulpar 2. Patologia Periapical 3. Urgências em Endodontia 4. Medicação Intracanal 5. Soluções 

Irrigadoras 6. Preparo do Canal radicular 7. Obturação do Canal radicular 8. Retratamento do Canal radicular 9. 

Acidentes em Endodontia 10. Exames de imagens em Endodontia 11. Recursos semiológicos aplicados à 

Endodontia. 

Odontólogo-Odontopediatria 

1. Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, tratamento e prevenção. 2. Odontogênese. 3. Diagnóstico e Plano de 

Tratamento em Odontopediatria. 4. Anestesiologia: técnicas anestésicas intra bucais. 5. Dentística Restauradora 

em Odontopediatria: ionômero, adesivos, resinas compostas, amálgama. 6. Cirurgia: Diagnóstico e tratamento 7. 

Controle de comportamento em Odontopediatria. 8. Diagnóstico e tratamento da dor na dentição decídua. 9. 

Alterações inflamatórias da polpa dental. 10. Dor em tecidos moles. 11. Anormalidades dentárias. 12. 

Classificação dos traumatismos dentários. 13. Atendimento de urgência no traumatismo em dentes permanentes 

jovens. 14. Proteção do complexo dentinopulpar. 15. Injúrias no complexo dentinopulpar. 16. Pulpotomia 17. 

Terapêutica medicamentosa em Odontopediatria. 18. Biossegurança em Odontologia. 

 

Os demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados.  

 

Goiânia, 07 de junho de 2019. 


